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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

12/11/2025

ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A.
CASAS PERNAMBUCANAS

CNPJ/MF nº 61.099.834/0001-90 - NIRE nº 35300033451 - Companhia Fechada
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam os senhores acionistas da Arthur Lundgren Tecidos S.A. Casas Pernambucanas (“Companhia”)
convocados para reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a realizar-se, em primeira
convocação, no dia 24 de Novembro de 2025, às 12h (meio dia), a ser realizada de forma exclusivamen-
te virtual, por meio de link da plataforma eletrônica a ser disponibilizado pela Companhia, conforme
disposto no parágrafo único do artigo 121 da Lei nº 6.404/76, a fim de examinarem, discutirem e delibe-
rarem sobre a seguinte ordem do dia: (i) ratificar a eleição dos seguintes membros do Conselho de
Administração: Sra. Thatiana Castro de Souza Dantas, brasileira, casada, psicóloga, portadora da
cédula de identidade RG nº 33.021.281-3, emitida pela SSP/SP e inscrita no CPF sob número 301.540.088-
69 para cumprir o mandato unificado vigente dos membros do Conselho de Administração, e do Sr.
Wilmar Silva Rodriguez, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de identidade RG n° 5346771,
emitida pela IFP/RJ e inscrito no CPF sob número 888.042.757-15, para cumprir o mandato unificado
vigente dos membros do Conselho de Administração; ambos com endereço comercial na Cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Francisco Matarazzo, nº 1.400, CJ 91, Edificio Torino - Antigo
1.700, Bloco 2, CEP: 05.001-903, conforme atas de reunião do Conselho de Administração realizadas
em 22/10/2025 e 03/11/2025, respectivamente; e (ii) acatar a renúncia dos Conselheiros Sr. Alberto
Lundgren Altenburg, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG n° 27.631.262-
4, emitida pela SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob 191.798.858-37, conforme carta de renúncia apresen-
tada à Companhia, tendo deixado de exercer suas funções desde 21/10/2025 e Sr. Annibal Ribeiro
Lima Neto, brasileiro, divorciado, administrador, portador da cédula de identidade RG n° 10557031,
inscrito no CPF sob número 051.099.038-08, conforme carta de renúncia apresentada à Companhia,
tendo deixado de exercer suas funções desde 31/10/2025, conforme atas do Conselho de Administração
realizadas em 22/10/2025 e 03/11/2025, respectivamente. Informações Gerais: (ii) Para participar da
AGE por meio da plataforma eletrônica, os acionistas deverão enviar à Companhia, por meio do e-mail
jose.castilho_ext@pemambucanas.com.br, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas em
relação ao horário marcado para o início da AGE, solicitando suas credenciais de acesso ao sistema
eletrônico de participação e votação à distância, e enviando cópia do respectivo estatuto, contrato social
ou regulamento, conforme aplicável, e do instrumento de eleição ou indicação do seu representante
legal ou procurador devidamente constituído que comparecerá à AGE; (i) Os acionistas poderão ser
representados na AGE por procuradores constituídos na forma do artigo 126, §1º, da Lei n° 6.404/76,
devendo os documentos de representação serem enviados para a Companhia com antecedência míni-
ma de 48 (quarenta e oito) horas em relação ao horário marcado para o início da AGE para o e-mail
jose.castilho_ext@pernambucanas.com.br; São Paulo, 10 de novembro de 2025.

MARTIN MITTELDORF - Presidente do Conselho de Administração

SOLVÍ PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 02.886.838/0001-50 - NIRE 35.300.158.903

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 24 DE OUTUBRO DE 2025
1. Data, Hora e Local. Realizada no dia 24 de outubro de 2025, às 10h00, de forma remota e por videoconferência, considerada 
realizada, para todos os fins, na sede social da Solví Participações S.A., na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida 
Gonçalo Madeira, nº 400FR, 1º andar, Jaguaré, CEP 05348-000 (“Companhia”). 2. Convocação. Dispensadas as formalidades 
de convocação prévia por estarem presentes a totalidade dos conselheiros, nos termos do parágrafo 2° do artigo 17 do Estatuto 
Social da Companhia, do parágrafo 2° do artigo 1.072 da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil”), e do parágrafo 
4º do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (”Lei das Sociedades por Acões”). 3. Presença. A totalidade dos 
membros do Conselho de Administração da Companhia. Participou ainda como convidada a Sra. Milena Melissa Gomes Saraiva 
como Secretária. 4. Mesa. Carlos Leal Villa - Presidente da Mesa e Milena Melissa Gomes Saraiva - Secretária. 5. Ordem do 
Dia. Deliberar a respeito das seguintes matérias: (i) a prestação de garantia fidejussória, pela Companhia, na forma de fiança 
(“Fiança”), como devedora principal e solidária à Emissora (conforme abaixo definido}, obrigando-se pelo fiel, pontual e 
integral pagamento das Obrigações Garantidas (conforme a ser definido na Escritura de Emissão) pela Solví Essencis Ambiental 
S.A., inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 40.263.170/0001-83 
(“Solví Essencis” ou “Emissora”), no âmbito 6ª (sexta) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 
quirografária, com garantia adicional fidejussória, em série única, para distribuição pública, sob o rito de registro automático, 
da Solví Essencis, no valor de R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais) (“debêntures” e “Emissão”, respectivamente), 
a qual será objeto de oferta pública de distribuição, a ser registrada na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) sob o rito de 
registro automático de distribuição, sob o regime de garantia firme de colocação para a totalidade do Valor Total da Emissão 
(conforme a ser definido na Escritura de Emissão), nos termos da Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei de Valores Mobiliários”), da Resolução da CVM n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 4 
160”), e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (”Oferta”), observados os termos e condições a serem 
previstos do “Instrumento Particular de Escritura da 6ª (Sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro 
Automático, da Solví Essencis Ambiental S.A.” (“Escritura de Emissão”), a ser celebrado entre a Solví Essencis, na qualidade de 
emissora das Debêntures, a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
17.343.682/0001-38, na qualidade de agente fiduciário, representando a comunhão dos interesses dos titulares das 
Debêntures (“Agente Fiduciário”), e a Companhia, na qualidade de fiadora, com a renúncia expressa a todo e qualquer benefício 
de ordem, bem como a direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza, inclusive os previstos nos artigos 333, 
parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 834, 835, 836, 837, 838 e 839, do Código Civil e artigos 130 e 794 e parágrafos 
da Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015, conforme alterada (“Código de Processo Civil”), sendo que a Fiança permanecerá 
válida e em pleno vigor até a liquidação integral das Obrigações Garantidas, nos termos descritos na Escritura de Emissão; (ii) 
a autorização para a prática, pela Diretoria da Companhia e/ou por seus procuradores constituídos, de todo e qualquer ato 
necessário ou conveniente à efetivação das deliberações desta reunião, inclusive a celebração de todos os documentos e seus 
eventuais aditamentos, incluindo, mas não se limitando, a (a) negociar e estabelecer todos os termos e condições que venham 
a ser aplicáveis à Emissão, à Fiança, às Debêntures e à Oferta, (b) celebrar a Escritura de Emissão, o “Contrato de Coordenação, 
Colocação e Distribuição Pública, sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografárla, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública, sob o Rito de 
Registra Automático, da 6ª (Sexta) Emissão da Solví Essencis Ambiental S.A.” (“Contrato de Distribuição”), bem como assinar 
quaisquer outros instrumentos e documentos e eventuais aditamentos relacionados à Emissão, à Fiança, às Debêntures e à 
Oferta, que venham a ser necessários e/ou convenientes à realização, formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento do 
da Emissão, da Fiança e da Oferta; e (c) praticar todos e quaisquer atos necessários para efetivar as matérias acima, incluindo, 
mas não se limitando a publicação e o registro dos documentos de natureza societária perante os órgãos competentes e a 
tomada das medidas necessárias perante a B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3 (“B3”), a Associação Brasileira das Entidades 
dos Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA“), a CVM ou quaisquer outros órgãos ou autarquias junto aos quais seja 
necessária a adoção de quaisquer medidas para a realização da Emissão, da Fiança e da Oferta; (iii) o ratificação dos atos 
relacionados às deliberações acima já praticados pela Diretoria da Companhia relacionados às Debêntures, à Emissão, à Oferta 
e à fiança; e (iv) consignar a abstenção da Sra. Denise Pauli Pavarina, na votação das matérias a serem deliberadas nesta reunião. 
6. Deliberações. Instalada a reunião extraordinária do conselho de administração, após análise e discussão das matérias 
constantes da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração da Companhia, por maioria e sem quaisquer ressalvas 
ou restrições, deliberam sobre a: (i) aprovar a prestação, pela Companhia, da Fiança no âmbito da Oferta, observados os termos 
e condições a serem previstos na Escritura de Emissão, com a renúncia expressa a todo e qualquer beneficio de ordem, bem 
como a direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza, inclusive os previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 
366, 368, 821, 824, 827, 834, 835, 836, 837, 838 e 839, do Código Civil e artigos 130 e 794 e parágrafos do Código de Processo 
Civil, sendo que a Fiança permanecerá válida e em pleno vigor até a liquidação integral das Obrigações Garantidas, nos termos 
descritos na Escritura de Emissão. (ii) autorizar a prática, pela Diretoria da Companhia e/ou por seus procuradores constituídos, 
de todo e qualquer ato necessário ou conveniente à efetivação das deliberações desta reunião, inclusive a celebração de todos 
os documentos e seus eventuais aditamentos, incluindo, mas não se limitando, a (a) negociar e estabelecer todos os termos e 
condições que venham a ser aplicáveis à Emissão, à Fiança, às Debêntures e à Oferta, (b) celebrar a Escritura de Emissão, o 
Contrato de Distribuição, bem como assinar quaisquer outros instrumentos e documentos e eventuais aditamentos 
relacionados à Emissão, à Fiança, às Debêntures e à Oferta, que venham a ser necessários e/ou convenientes à realização, 
formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento do da Emissão, da Fiança e da Oferta; e (c) praticar todos e quaisquer atos 
necessários para efetivar as matérias acima, incluindo, mas não se limitando a publicação e o registro dos documentos de 
natureza societária perante os órgãos competentes e a tomada das medidas necessárias perante a B3, a ANBIMA, a CVM ou 
quaisquer outros órgãos ou autarquias junto aos quais seja necessária a adoção de quaisquer medidas para a realização da 
Emissão, da Fiança e da Oferta; (iii) ratificar os atos relacionados às deliberações acima já praticados pela Diretoria da 
Companhia relacionados às Debêntures, à Emissão, à Oferta e à Fiança; e (iv) a Companhia resolve consignar a abstenção da 
Sra. Denise Pauli Pavarina, na votação das matérias ora deliberadas. 7. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado e 
ninguém fazendo uso da palavra, foram os trabalhos encerrados; lavrando se a presente ata que, lida e achada conforme foi 
assinada pelo presidente Carlos Leal Villa e pela secretária Milena Melissa Gomes Saraiva. Conselheiros presentes: Carlos Leal 
Villa, Fernando Lima Rocha Lohmann, Marcelo Moses de Oliveira Lyrio, Albérlco Machado Mascarenhas, Antonio Carlos 
Manssour Lacerda e Denise PauIi Pavarina. 8. Assinatura Digital: A presente ata poderá ser celebrada eletronicamente com a 
utilização de processo de certificação disponibilizado pela ICP-Brasil, produzindo todos os seus efeitos com relação aos 
signatários, conforme parágrafo 1° do artigo 10 da Medida Provisória n° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, da qual os signatários 
abaixo especificados declaram possuir total conhecimento. Para todos os fins e efeitos de direito, os signatários abaixo 
especificados reconhecem, de forma irrevogável e irretratável, a autenticidade, validade e a plena eficácia da assinatura por 
certificado digital. A presente ata confere com a original lavrada em livro próprio. São Paulo/SP, 24 de outubro de 2025. Milena 
Melissa Gomes Saraiva - Secretária. JUCESP nº 366.167/2-0 em 03/11/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

HLTM PARTICIPAÇÕES S. A.
CNPJ/MF nº 19.408.870/0001-22 - NIRE nº 3.530.046.041-3

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 27 de junho de 2025
Data, hora e local: 27 de junho de 2025, às 15:00 horas, na sede social da HLTM PARTICIPAÇÕES S. A., estabelecida na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Haddock Lobo, 
846, cj. 102, Sala I, Torre Alpha 1, Cerqueira Cesar, CEP 01414-000, facultada a participação também via plataforma de videoconferência, nos termos da Instrução Normativa DREI n.º 79, 
conforme alterada. Presenças: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social, dispensada a publicação de Editais de Convocação, nos termos do §4º, artigo 124 da Lei 
6.404/76 e alterações posteriores. Mesa: Sra. Maria Malzoni Romanach, Presidente e Sra. Lygia Malzoni Romanach, Secretária. Ordem do dia: Deliberar acerca da proposta de alteração dos 
parágrafos 6º e 7º do artigo 5º, caput e parágrafos 1º e 2º do artigo 13, do Estatuto Social, e sua consolidação. Esclarecimentos iniciais: A Sra. Presidente esclareceu, com a concordância dos 
presentes, que os Acionistas tiveram acesso anteriormente à proposta de alteração do Estatuto Social, e que a ata será lavrada na forma de sumário dos fatos ocorridos, em conformidade com 
o disposto no art. 130, §1º, da LSA. Deliberações: Tendo as matérias sido discutidas e colocadas em votação, os acionistas aprovaram, por unanimidade: (i) a alteração dos parágrafos 6º e 7º 
do artigo 5º, caput e parágrafos 1º e 2º do artigo 13, do Estatuto Social, que passam a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º. (omissis) Parágrafo 6º. Em se tratando de transferência por 
ato inter vivos a título gratuito, ou causa mortis, que tenha como destinatário terceiro não acionista e que não seja descendente direto de acionista da Companhia, será garantido aos demais 
acionistas, na proporção de suas respectivas participações no capital, e à Companhia, a opção de adquirir as ações, direitos de subscrição ou valores mobiliários conversíveis ou permutáveis 
por ações, objeto da transferência, observando-se as seguintes disposições: a) o preço para exercício corresponderá ao valor patrimonial da ação, calculado a partir de balanço ordinário a ser 
levantado pela Companhia; b) antes de proceder ao registro da transferência, a Companhia procederá ao levantamento do balanço e comunicará aos demais acionistas, que terão o prazo de 
30 (trinta) dias, contados do recebimento da comunicação, para exercício deste direito e manifestar interesse em relação a eventuais sobras; c) havendo sobras não adquiridas pelos acionistas, 
a Companhia poderá, no prazo de 30 (trinta) dias, exercer a opção para adquiri-las pelo mesmo preço; d) o pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados do exercício, e eventual 
mora no pagamento, ou divergência em relação ao cálculo do preço, não prejudicarão a transferência das ações decorrente do exercício do direito previsto neste parágrafo; e) caso este direito 
não seja exercido pelos demais acionistas e/ou pela Companhia, nos prazos estabelecidos neste parágrafo, a Companhia procederá ao registro da transferência. Parágrafo 7º. Não são válidas 
as transferências de ações, direitos de subscrição e/ou valores mobiliários conversíveis ou permutáveis em ações da Sociedade ou ainda a constituição de qualquer ônus sobre tais ações, 
direitos e valores, em desacordo com o disposto neste artigo e seus parágrafos, devendo a Sociedade abster-se de proceder ao registro respectivo.” “Artigo 13. Observado o disposto nos 
parágrafos deste artigo, a representação da Sociedade incumbirá (i.) ao Diretor Presidente, isoladamente, (ii.) a dois Diretores sem designação específica, em conjunto, (iii.) a um Diretor sem 
designação específica e um procurador, em conjunto, ou ainda, (iv.) a dois procuradores, em conjunto, nos limites dos poderes a eles outorgados, dispondo, para tanto, entre outros poderes, 
dos necessários para: a) representar a Sociedade em juízo ou fora dele e perante terceiros em geral, e, quaisquer órgãos e repartições da administração pública, direta ou indireta, em nível 
federal, estadual ou municipal, autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e outras; e b) assinar todos e quaisquer documentos que impliquem na assunção de direitos, 
obrigações ou responsabilidades para a Sociedade, tais como, entre outros, escrituras, contratos, instrumentos públicos e particulares de qualquer natureza, títulos de crédito, cheques, ordens 
de pagamento, faturas comerciais, duplicatas, bem como outros papéis e documentos não especificamente aqui previstos e, ainda, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias e aplicações 
financeiras e mobiliárias.  Parágrafo 1º. A Sociedade será representada perante a Agropecuária Nova Europa S/A, para qualquer fim, inclusive o de proferir voto nas Assembleias Gerais e /ou 
nas Reuniões daquela companhia, por qualquer Diretor, isoladamente, ou ainda, por dois procuradores, em conjunto. Em qualquer caso, o sentido e o conteúdo de voto a ser proferido, ou do 
ato a ser praticado, deverão ser objeto de prévia deliberação dos acionistas. Parágrafo 2º. As procurações outorgadas pela Sociedade serão sempre assinadas por dois Diretores, em conjunto, 
devendo os instrumentos respectivos especificar os poderes conferidos e, com exceção daquelas para fins judiciais, conter período de validade que não excederá de 1 (um) ano. Parágrafo 
3º. A alienação de quaisquer ativos da Companhia dependerá de prévia deliberação dos acionistas. Parágrafo 4º. São nulos e não produzirão efeitos em relação à Sociedade, os atos de 
quaisquer dos Diretores, procuradores ou funcionários que a envolverem em negócios ou operações estranhos ao seu objeto social, notadamente fianças, avais e quaisquer outras obrigações 
em favor de terceiros.” (ii) a consolidação do Estatuto Social que integra a presente ata como Anexo I. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, a Sra. Presidente ofereceu a palavra 
a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi 
lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Mesa. Presidente: Maria Malzoni Romanach; Secretária: Lygia Malzoni Romanach. Acionistas presentes: Maria Malzoni Romanach; Helena 
Malzoni Romanach; Lygia Malzoni Romanach; Thomas Malzoni Romanach. Mesa: Maria Malzoni Romanach - Presidente; Lygia Malzoni Romanach - Secretária. Acionistas: Maria Malzoni 
Romanach; Lygia Malzoni Romanach; Helena Malzoni Romanach; Thomas Malzoni Romanach. JUCESP nº 300.367/25-9 em 20/08/2025.Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

ANEXO I - ESTATUTO SOCIAL
Capítulo I – Denominação, Duração, Sede e Objeto: Artigo 1º. A Sociedade girará sob a denominação de HLTM PARTICIPAÇÕES S/A, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Haddock Lobo, 846, cj. 102, Sala I, Torre Alpha 1, Cerqueira Cesar, CEP 01414-000. Artigo 2º. A Sociedade tem por objeto participar, na condição de acionista, do capi-
tal da sociedade por ações denominada Agropecuária Nova Europa S/A, com sede na Via Luiz Dosvaldo Sobrinho, s/n°, km 05, zona rural, no município de Nova Europa, Estado de São 
Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 55.925.275/0001-28, bem como administrar tal participação. Artigo 3º. A Sociedade terá duração por prazo indeterminado. Capítulo II – Capital Social 
e Ações: Artigo 4º. O capital da Sociedade, inteiramente realizado, é de R$819.292,00 (oitocentos e dezenove mil e duzentos e noventa e dois reais), dividido em 562.794 (quinhentos e 
sessenta e duas mil e setecentas e noventa e quatros) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. Artigo 5º. Os acionistas terão preferência, na proporção das ações de que forem 
titulares, para a aquisição de ações, direitos de subscrição ou valores mobiliários conversíveis ou permutáveis por ações que qualquer deles pretenda alienar. A preferência estabelecida 
neste artigo deverá ser exercida em igualdade de condições com a proposta recebida pelo acionista ofertante e sempre relativamente à totalidade ou parte das ações, direitos de subscrição 
ou valores mobiliários permutáveis por ações oferecidos à venda, conforme estabelecer o acionista ofertante e observado o disposto nos parágrafos abaixo. Parágrafo 1º. O acionista que 
desejar ceder, transferir ou prometer alienar, no todo ou em parte, suas ações, direitos de subscrição ou valores mobiliários conversíveis ou permutáveis por ações da Sociedade de que é 
titular, a outro acionista ou a terceiro, deverá comunicar sua intenção a todos os demais acionistas, mediante carta entregue contra recibo ou remetida pelo Registro de Títulos e Documentos, 
no endereço de cada acionista depositado na sede da Sociedade, acompanhada de cópia da proposta oferecida pelo interessado, da qual constarão, obrigatoriamente, a identificação com-
pleta do interessado, a quantidade de ações, direitos de subscrição ou valores mobiliários objeto da negociação, o preço, a forma de pagamento e todas as demais condições do negócio. 
Parágrafo 2º. Os acionistas terão o prazo inicial de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da comunicação, para se manifestar, perante a Sociedade, sobre o exercício do direito de pre-
ferência e, havendo sobras, nova comunicação deverá ser a eles dirigida, nesta hipótese pela própria Sociedade, concedendo prazo adicional de 10 (dez) dias para se manifestarem sobre a 
aquisição das sobras. Parágrafo 3º. Encerrados os prazos previstos no parágrafo 2º acima sem a manifestação expressa dos demais acionistas, ou sem que tenha sido exercida a preferên-
cia sobre a totalidade das ações, direitos de subscrição ou valores mobiliários oferecidos à venda, neste último caso se assim houver estabelecido o acionista ofertante, ficará ele liberado 
para proceder à alienação, nos exatos termos e condições da oferta recebida do interessado, nos 60 (sessenta) dias imediatamente subseqüentes, findos os quais deverá renovar a oferta 
feita aos outros acionistas. Parágrafo 4º. Na hipótese de alienação a terceiro não acionista, a operação ficará ainda condicionada ao procedimento previsto no artigo sexto abaixo. Parágra-
fo 5º. Excluem-se das restrições previstas nesta cláusula as transferências de ações, direitos de subscrição e/ou valores mobiliários conversíveis ou permutáveis em ações do capital da 
Sociedade, efetuadas entre os acionistas e seus herdeiros ou sucessores, por ato inter vivos ou causa mortis.  Parágrafo 6º. Em se tratando de  transferência por ato inter vivos a título gra-
tuito, ou causa mortis, que tenha como destinatário terceiro não acionista e que não seja descendente direto de acionista da Companhia, será garantido aos demais acionistas, na proporção 
de suas respectivas participações no capital, e à Companhia, a opção de adquirir as ações, direitos de subscrição ou valores mobiliários conversíveis ou permutáveis por ações, objeto da 
transferência, observando-se as seguintes disposições: a) o preço para exercício corresponderá ao valor patrimonial da ação, calculado a partir de balanço ordinário a ser levantado pela 
Companhia; b) antes de proceder ao registro da transferência, a Companhia procederá ao levantamento do balanço e comunicará aos demais acionistas, que terão o prazo de 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da comunicação, para exercício deste direito e manifestar interesse em relação a eventuais sobras; c) havendo sobras não adquiridas pelos acionistas, a Companhia 
poderá, no prazo de 30 (trinta) dias, exercer a opção para adquiri-las pelo mesmo preço; d) o pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados do exercício, e eventual mora no 
pagamento, ou divergência em relação ao cálculo do preço, não prejudicarão a transferência das ações decorrente do exercício do direito previsto neste parágrafo; e) caso este direito não 
seja exercido pelos demais acionistas e/ou pela Companhia, nos prazos estabelecidos neste parágrafo, a Companhia procederá ao registro da transferência. Parágrafo 7º. Não são válidas 
as transferências de ações, direitos de subscrição e/ou valores mobiliários conversíveis ou permutáveis em ações da Sociedade ou ainda a constituição de qualquer ônus sobre tais ações, 
direitos e valores, em desacordo com o disposto neste artigo e seus parágrafos, devendo a Sociedade abster-se de proceder ao registro respectivo. Artigo 6º. As ações, direitos de subscrição 
ou valores mobiliários conversíveis ou permutáveis por ações da Sociedade somente poderão ser alienados a terceiros, a qualquer título, desde que, previamente, todas as ações represen-
tativas do capital da Agropecuária Nova Europa S/A sejam oferecidas aos demais acionistas da Agropecuária Nova Europa S/A, nos termos do Estatuto Social daquela companhia. Parágra-
fo único. A restrição prevista neste artigo deverá ser averbada no livro de registro de ações da Sociedade, não sendo válidas as transferências de ações, direitos de subscrição e/ou valores 
mobiliários conversíveis ou permutáveis em ações da Sociedade, em desacordo com o disposto neste artigo, devendo a Sociedade e a Agropecuária Nova Europa S/A absterem-se de pro-
ceder ao registro respectivo. Capítulo III – Assembleias Gerais: Artigo 7º. Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, uma vez ao ano, dentro dos quatro primeiros meses seguintes ao 
término do exercício social, e, extraordinariamente, sempre que assim o exigir o interesse social. Artigo 8º. A Assembleia Geral será convocada e presidida pelo Diretor Presidente. Na hipó-
tese de ausência ou impedimento do Diretor Presidente, a Assembleia Geral deverá ser convocada por 3 (três) Diretores sem designação específica, em conjunto, e será presidida por um 
Diretor escolhido pela maioria dos presentes. O presidente da Assembleia Geral designará um dos presentes para servir como secretário. Artigo 9º. A instalação e as deliberações das As-
sembleias Gerais da Sociedade obedecerão às formalidades, aos requisitos e ao quorum estabelecidos na lei. Capítulo IV – Diretoria: Artigo 10. A Sociedade será administrada por uma 
Diretoria composta por até 04 (quatro) membros, sendo um Diretor Presidente, e três Diretores sem designação específica. Artigo 11. Os Diretores serão eleitos pela Assembleia Geral e por 
ela destituídos, a qualquer tempo, com mandato por 3 (três) anos, podendo ser reeleitos. Os Diretores permanecerão no exercício de seus cargos até a eleição e posse de seus substitutos. 
Parágrafo Único. No caso de vaga de qualquer dos cargos da Diretoria será imediatamente convocada Assembleia Geral para eleger o substituto, que completará o mandato do Diretor 
substituído.  Artigo 12. Os Diretores receberão remuneração que será fixada pela Assembleia Geral, sempre em montante global, cabendo à própria Diretoria deliberar sobre a distribuição 
entre seus membros. Artigo 13. Observado o disposto nos parágrafos deste artigo, a representação da Sociedade incumbirá (i.) ao Diretor Presidente, isoladamente, (ii.) a dois Diretores sem 
designação específica, em conjunto, (iii.) a um Diretor sem designação específica e um procurador, em conjunto, ou ainda, (iv.) a dois procuradores, em conjunto, nos limites dos poderes a 
eles outorgados, dispondo, para tanto, entre outros poderes, dos necessários para: a) representar a Sociedade em juízo ou fora dele e perante terceiros em geral, e, quaisquer órgãos e re-
partições da administração pública, direta ou indireta, em nível federal, estadual ou municipal, autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e outras; e b) assinar todos e 
quaisquer documentos que impliquem na assunção de direitos, obrigações ou responsabilidades para a Sociedade, tais como, entre outros, escrituras, contratos, instrumentos públicos e 
particulares de qualquer natureza, títulos de crédito, cheques, ordens de pagamento, faturas comerciais, duplicatas, bem como outros papéis e documentos não especificamente aqui previs-
tos e, ainda, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias e aplicações financeiras e mobiliárias. Parágrafo 1º. A Sociedade será representada perante a Agropecuária Nova Europa S/A, 
para qualquer fim, inclusive o de proferir voto nas Assembleias Gerais e /ou nas Reuniões daquela companhia, por qualquer Diretor, isoladamente, ou ainda, por dois procuradores, em con-
junto. Em qualquer caso, o sentido e o conteúdo do voto a ser proferido, ou do ato a ser praticado, deverão ser objeto de prévia deliberação dos acionistas. Parágrafo 2º. As procurações 
outorgadas pela Sociedade serão sempre assinadas por dois Diretores, em conjunto, devendo os instrumentos respectivos especificar os poderes conferidos e, com exceção daquelas para 
fins judiciais, conter período de validade que não excederá de 1 (um) ano. Parágrafo 3º. A alienação de quaisquer ativos da Companhia dependerá de prévia deliberação dos acionistas. 
Parágrafo 4º. São nulos e não produzirão efeitos em relação à Sociedade, os atos de quaisquer dos Diretores, procuradores ou funcionários que a envolverem em negócios ou operações 
estranhos ao seu objeto social, notadamente fianças, avais e quaisquer outras obrigações em favor de terceiros. Artigo 14. Para os fins do disposto no parágrafo 1º, do artigo 13, a Diretoria 
deverá, por qualquer de seus Diretores, notificar os acionistas do recebimento de convocação para Assembleias e/ou Reuniões da Agropecuária Nova Europa S/A, no prazo máximo de 1 
(um) dia a contar da data da ciência da convocação. Capítulo V – Conselho Fiscal: Artigo 15. O Conselho Fiscal da Sociedade será de funcionamento não permanente e, quando instalado, 
será composto de 03 (três) membros efetivos e respectivos suplentes, com a competência e a remuneração previstas em lei. Capítulo VI – Exercício Social e Lucros: Artigo 16. O exercício 
social terminará no dia 31 de março de cada ano. Ao fim de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras, de conformidade 
com a legislação em vigor. Artigo 17. Do lucro líquido do exercício, 5% (cinco por cento) serão destinados à formação de reserva de capital até que esta atinja o valor correspondente a 20% 
(vinte por cento) do capital social; 25% (vinte e cinco por cento) serão distribuídos aos acionistas a título de dividendo obrigatório; e o saldo permanecerá à disposição da Assembleia Geral 
que deliberará sobre a sua destinação. Artigo 18. A Sociedade poderá declarar dividendos intermediários: (i) à conta do lucro apurado em balanços semestrais; (ii) à conta de lucros apurados 
em balanços trimestrais, desde que o total dos dividendos pagos em cada semestre do exercício social não exceda o montante de reservas de capital de que trata o parágrafo primeiro do 
artigo 182 da Lei 6.404/76, ou (iii) à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. Parágrafo Único. Os dividendos intermediários 
distribuídos nos termos deste artigo serão imputados ao dividendo mínimo obrigatório. Capítulo VII – Liquidação e Dissolução: Artigo 19. A Sociedade será liquidada nos casos previstos 
em lei ou por deliberação dos acionistas, devendo a assembleia geral deliberar sobre a forma de liquidação e nomear o liquidante.

JOÃO OMETTO PARTICIPAÇÕES S.A. 
NIRE 35.300.196.511 - CNPJ/MF n.º 47.796.594/0001-52 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 31 DE JULHO DE 2025
I. Data, hora e local: 31.07.2025, às 14h, na sede da Companhia, em São Paulo/SP, na rua Geraldo Flausino 
Gomes, nº 61, 14º andar, conjunto 141, Edifício Panambi, CEP 04575-060. II. Convocação e presença: 
Convocação dispensada de acordo com o artigo 124, § 4º da Lei 6404/76, em virtude da presença dos acionistas 
representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas no Livro de Presença de Acionistas. III. 
Mesa: Presidente: João Guilherme Sabino Ometto. Secretário: Guilherme Fontes Ribeiro. IV. Ordem do dia: 
Deliberar sobre: em caráter ordinário: (1) Contas dos administradores, Demonstrações Financeiras e Relatório 
dos Auditores Independentes referentes ao exercício social encerrado em 31.3.2025; (2) Destinação do lucro 
líquido do exercício encerrado em 31.3.2025; (3) Remuneração dos administradores; em caráter extraordinário: 
(1) Aumento do capital social com a consequente alteração do artigo 5º do Estatuto Social; (2) Pagamento 
de juros sobre capital próprio (“JCP”). VI. Deliberação: Dando início aos trabalhos, foram lidas e discutidas 
as matérias da ordem do dia, tendo sido aprovado, por unanimidade: Em caráter ordinário: (1) Contas dos 
Administradores e as Demonstrações Financeiras acompanhadas do Relatório Auditores Independentes 
KPMG Auditores Independentes Ltda., referente ao exercício encerrado em 31.3.2025 com publicação das 
Demonstrações Financeiras no jornal O Dia SP em 26.07.2025 (página 6) com divulgação simultânea na versão 
digital. (2) A proposta da administração para que o lucro líquido do exercício social encerrado em 31.3.2025 
no valor de R$ 142.450.943,31 tenha a seguinte destinação: (a) R$ 7.122.547,17 à conta de Reserva Legal; 
(b) o saldo de R$ 135.328.396,14 acrescido de R$ 2.285.515,14 provenientes da realização da reserva de 
reavaliação reflexa, totaliza R$ 137.613.911,28, dos quais terão a seguinte destinação: (b1) R$ 59.712.699,75 
a título de juros sobre capital próprio (“JCP”) pagos em 2024, que deduzidos R$ 8.956.904,96 correspondentes 
ao imposto de renda retido na fonte (IRRF) dos JCP, totalizou R$ 50.755.794,79 de JCP líquido; (b2) R$ 
77.901.211,53 será destinado à conta de Reserva de Retenção de Lucros. (3) Os administradores renunciaram 
a remuneração para o exercício em curso. Em caráter extraordinário: (1) O aumento do capital social no 
valor de R$ 93.221.312,33, passando de R$ 1.148.275.999,91, para R$ 1.241.497.312,24, sem a emissão de 
novas ações, nos termos do Artigo 169, §1º da Lei 6.404/76, mediante capitalização da Reserva de Retenção 
de Lucros. Com a alteração do capital social, o caput do artigo 5º do Estatuto Social passa a vigorar com a 
seguinte redação: “Artigo 4º O capital social da companhia é R$ 1.241.497.312,24, totalmente subscrito e 
integralizado, dividido em 207.911.609 ações ordinárias nominativas e sem valor nominal”. (2) O pagamento 
em 8.08.2025 de JCP no valor de R$ 29.476.656,49, que após retenção de 15% de Imposto de Renda Retido 
na Fonte (“IRRF”), totalizará JCP líquido de R$ 25.055.158,02. O JCP líquido poderá será imputado aos 
dividendos do exercício social que se encerrará em 31.3.2026. VII. Lavratura e encerramento: Foi aprovada 
a lavratura da ata desta Assembleia Geral em forma de sumário, nos termos do artigo 130, § 1º da Lei nº 
6.404/76. Nada mais havendo, deu o Presidente por encerrada a Assembleia, lavrando-se a ata, que foi lida, 
aprovada e assinada. Presidente da Mesa: João Guilherme Sabino Ometto; Secretário da Mesa: Guilherme 
Fontes Ribeiro. Acionistas: San Giovanni Participações S.A (p. Guilherme Fontes Ribeiro). Confere com o 
original lavrado em livro próprio. São Paulo, 31.07.2025. Jucesp nº 388.235/25-1 em sessão de 04.11.2025.  
Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

KISMET INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÓES S. A.
CNPJ/ME nº 44.198.747/0001-71 - NIRE 35300587812

ESTATUTO SOCIAL 3ª ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA 
Em 30 de abril de 2025, a diretoria da Companhia, reunida em assembléia, decidiu as seguintes alterações no seu 
Estatuto Social, que passará a vigorar com a seguinte redação: CAPÍTULO II - DO CAPITAL SOCIAL Artigo 5: O ca-
pital social, subscrito e integralizado, e de R$ 54.703.798,00 (cinquenta e quatro milhões, setecentos e três mil, 
setecentos e noventa e oito reais), dividido em 54.703.798 (cinquenta e quatro milhões, setecentos e três mil, 
setecentos e noventa e oito) ações ordinárias nominativas, e sem valor nominal. Parágrafo Primeiro: Cada ação 
corresponde a um voto nas deliberações sociais. Parágrafo Segundo: As ações provenientes de aumento de capi-
tal serão distribuídas entre os acionistas, na forma da lei, no prazo que for fixado pela assembleia que deliberar 
sobre o aumento de capital. Parágrafo Terceiro: Mediante aprovação de acionistas representando a maioria do 
capital social, a Companhia poderá adquirir as próprias ações para efeito de cancelamento ou permanência em 
tesouraria, sem diminuição do capital social, para posteriormente aliená-las, observadas as normas legais e re-
gulamentares em vigor. CAPÍTULO IV SUBSEÇÃO Il - CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO Artigo 9: O Conselho de Ad-
ministração será composto por 3 (três) membros, acionistas ou não, residentes ou não no Brasil, eleitos pela As-
sembleia Geral e por ela destituíveis a qualquer tempo. A Assembleia Geral, quando da eleição dos membros do 
Conselho de Administração, deverá designar o Presidente do Conselho de Administração.  Parágrafo Primeiro: O 
mandato dos membros do Conselho de Administração será de 4 (quatro) anos, a contar da diretoria vigente, sen-
do permitida a reeleição. Os membros do Conselho de Administração permanecerão na posse e exercício de seus 
cargos até a eleição e posse de seus sucessores.  Parágrafo Segundo: Em caso de renúncia ou impedimento per-
manente de qualquer membro do Conselho de Administração durante o curso de seu mandato, o Presidente do 
Conselho de Administração deverá convocar Assembleia Geral, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados do 
recebimento de notificação escrita de qualquer acionista ou administrador, para eleger seu substituto, que com-
pletará o prazo de gestão em curso. As demais cláusulas e seus parágrafos, não contempladas nesta alteração, fi-
cam expressamente ratificadas na sua íntegra, promovendo-se a CONSOLIDAÇÃO dos seus atos estatutários que 
passam a reger-se pela seguinte redação e forma: São Paulo, 30 de abril de 2025 KISMET INVESTIMENTOS E PAR-
TICIPAÇÕES Wanderley Venere Bonventi, Diretor Presidente Dr Marcelo Damas, OAB/SP n° 140.875.JUCESP nº 
370.430/25-6 em 07/11/2025 Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 7FE0-FD21-0CDC-2B92.
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